
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

CONCEDE  TÍTULO  DE  CIDADÃO

HONORÁRIO  AO  TEN.  CEL.  LEONARDO

TEIXEIRA LEÃO e dá outras providências.

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1º  Fica  concedido  Título  de  Cidadã(o)  Honorária(o)  a  TEN.  CEL.  LEONARDO

TEIXEIRA LEÃO.

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora

dela, em data a ser marcada pelo(a) homenageado(a), após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de novembro de 2024.

SARGENTO EDNALDO

Vereador - PP
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 571/2024



JUSTIFICATIVA

Estamos homenageando o TEN. CEL. LEONARDO TEIXEIRA LEÃO com a concessão do

Título  de  Cidadão  Honorário,  em reconhecimento  ao  grande  trabalho  que  desenvolve  na

cidade de Uberlândia-MG.

O homenageado nasceu na cidade de São Paulo-SP em 14/04/1977 é filho de José Teixeira

Leão e Maria Dalva de Jesus Teixeira Matos, casado com Poliana Oliveira Leão e desta união

adveio a filha Maria Eduarda de Oliveira Leão.

No dia 31 de janeiro de 1997, o homenageado ingressou no CBMMG no quadro operacional

do Bombeiro Militar no posto de Tenente-Coronel BM na função Comandante do 5º Batalhão

de Bombeiros Militar e Subcomandante do 2º Comando Operacional de Bombeiros.

O homenageado possuiu um extensa formação acadêmica, qual seja:

1) Curso de Formação de Oficiais na Academia de Polícia Militar de 1997 a 2000;

2) Curso de Polícia Comunitária – 2003;

3) Curso de Professor de Direitos Humanos – 2005;

4) Curso de Instrutor do Proerd – 2007;

5) Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais – 2011 e 

6) Pós-graduação latu sensu em Gestão Estratégica e Políticas Públicas. 

O homenageado atuou nas seguintes áreas:

1) Comandante de Pelotão do 29º BPM;

2) Comandante de Pelotões da 158ª e 170ª do 17º BPM;

3) Comandante da 199ª Cia Tático Móvel do 17º BPM;

4) Chefe da P5 do 17º BPM;

5) Coordenador do COPOM da 9ª RPM;

6) Comandante da 171ª Cia do 32º BPM;

7) Chefe da Seção de Planejamento do 5º BBM;

8) Chefe da 1ª Companhia Operacional 5º BBM;

9) Chefe da Divisão Operacional do 2º Comando Operacional de Bombeiros;

10) Subcomandante do 5º BBM;

11) Ordenador de Despesas do 2º COB;

P
ág

. 2
/6

 -
 P

ro
je

to
 d

e 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
nº

 5
71

/2
02

4 
- 

P
ro

t. 
16

20
1/

20
24

 2
7/

11
/2

02
4 

09
:3

6.
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

N
A

LD
O

 R
E

G
IO

 D
E

 L
IM

A

Para validar visite https://e-processos.camarauberlandia.mg.gov.br/conferir_assinatura e informe o código 6764-E0F1-914F-E411



12) Comandante do 5º BBM e Subcomandante do 2º COB.

O homenageado recebeu as seguintes Condecorações:

1) Medalha do Mérito Militar Grau Bronze;

2) Medalha da Ordem do Mérito Imperador Dom Pedro II;

3) Medalha do Mérito Militar Grau Prata;

4) Medalha do Mérito Profissional;

5) Comenda Coronel PM Wesley Rodrigues Rosa.

Diante da apresentação do homenageado, para nós uberlandenses, é uma grande honra termos

esta  pessoa  em  nosso  meio,  por  esta  razão,  peço  o  apoio  dos  demais  membros  para  a

aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de novembro de 2024.

SARGENTO EDNALDO

Vereador - PP
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CURRICULUM VITAE 

 

Nome: Leonardo Teixeira Leão 

Naturalidade: São Paulo – SP 

Data de Nascimento: 14 de abril de 1977 

Filiação: José Teixeira Leão e Maria Dalva de Jesus Teixeira Matos 

Estado Civil: Casado – Cônjuge: Poliana Oliveira Leão 

Filha: Maria Eduarda de Oliveira Leão / 17 anos 

Data de ingresso no CBMMG: 31 de janeiro de 1997 

Número: 124.209-8 

Quadro: Quadro Operacional Bombeiro Militar (QOBM) 

Posto: Tenente-Coronel BM 

Função: Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar (5º BBM) e Subcomandante do 

2º Comando Operacional de Bombeiros (2º COB) 

 

Formação Acadêmica 

1) Curso de Formação de Oficiais na Academia de Polícia Militar (APM) – 1997 a 2000 

2) Curso de Polícia Comunitária- 2003 

3) Curso de Professor de Direitos Humanos – 2005 

4) Curso de Instrutor do PROERD - 2007 

5) Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO) - 2011 

6) Pós-graduação latu sensu em Gestão Estratégica e Políticas Públicas (CGEPP) - 2018 

 

Áreas de Atuação 

1) Comandante de Pelotão do 29º BPM; 

2) Comandante de Pelotões da 158ª e 170ª do 17º BPM; 
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3) Comandante da 199ª Cia Tático Móvel do 17º BPM; 

4) Chefe da P5 do 17º BPM; 

5) Coordenador do COPOM da 9ª RPM; 

6) Comandante da 171ª Cia do 32º BPM; 

7) Chefe da Seção de Planejamento do 5º BBM; 

8) Chefe da 1ª Companhia Operacional 5º BBM; 

9) Chefe da Divisão Operacional do 2º Comando Operacional de Bombeiros; 

10) Subcomandante do 5º BBM; 

11) Ordenador de Despesas do 2º COB; 

12) Comandante do 5º BBM e Subcomandante do 2º COB. 

 

Condecorações 

1) Medalha do Mérito Militar Grau Bronze; 

2) Medalha da Ordem do Mérito Imperador Dom Pedro II; 

3) Medalha do Mérito Militar Grau Prata; 

4) Medalha do Mérito Profissional; 

5) Comenda Coronel PM Wesley Rodrigues Rosa. 
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